
Município de Ban'a do Corda
Estado ão Mamnilão

LEI N' 774, DE 29 DE ABRIL DE 2015

''Dispõe sobre a proibição de ah'ibuir nome de pessoa
viva a bens Públicos de qualquer natureza no À,4utticipio
de Barra do Corda/&4a.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições constitucionais de seu carga,

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte LEl:

Art.I'- É proibido, em todo o território municipal, atribuir nome de pessoa viva
a bem público, de qualquer natureza, pertencente à União, Estados, Distrito Federal,
Município ou às pessoas jurídicas da Administração indireta.

Art.2'- Fica autorizado ao Poder Executivo remover todas as placas, letreiros
ou qualquer outro meio de identificação que contenha nome de pessoa viva em bens públicos.

Art. 3'-: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

PRE]WITO

Ato oüicia] originário do PLE 095/2018, autoria do Executivo, aprovado em 28 de abrilde 201S c Publicado ahavés de afixar;ão nos quadros
de avisos da Prefeitura e da Câmara de Vereadores de Baia do Cord% em; 29/04/2018, çoní;)m)e detemlina o /\rt. 13, Incisa 11, alínea "i" da

1..ei Orgânica, digitalizada e pubiiwdo no portalhtto://ul\x'w..barradoçorda.ma.lçg:bt
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